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G E S T Ã O  P A R T IC IP A T IV A

PORTARIA N° 03/2000

COMPÕE COMISSÃO ESPECIAL PARA AVERIGUAÇÃO 
DOS FATOS DENUNCIADOS PELO VICE-PRESIDENTE DA 
CÂMARA, VEREADOR FIRMO DA MOTTA PAES, 
ENVOLVENDO O POUSO ALEGRE FUTEBOL CLUBE 
(PAFC) ACERCA DA ÁREA DE TERRENO DA LEMA.

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, Emanuel de Almeida Coutinho, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no 
artigo 37 da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, § Io do Regimento Interno da Câmara, em 
atenção ao pronunciamento na Tribuna durante a Sessão do dia 14/02/2000, do Vereador Firmo da 
Motta Paes, Vice-Presidente desta Casa, expede a seguinte

finalidade de apurar os fatos denunciados pelo Vice-Presidente da Câmara, Vereador Firmo da 
Motta Paes, envolvendo o Pouso Alegre Futebol Clube (PAFC) acerca da área de terreno da 
LEMA, com o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do respectivo relatório, os seguintes 
Vereadores:

- Benedito Silvestre Pereira ( PSB) - Presidente
- José lúcio Campos ( PFL) - Relator
- José do Carmo Neto ( PSDB) - Secretário

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entra em vigor nesta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 14 DE FEVEREIRO DE 2000.

PORTARIA

Art. Io - DESIGNA, para compor COMISSÃO ESPECIAL, com a

EMANUEL DE ALMEIDA COUTINHO
Presidente
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PORTARIA N° 03/2000
C O M P Õ E  C O M IS S Ã O  E S P E C IA L  PA R A  

AVERIGUAÇÃO DOS FATOS D EN U N C IA D O S PELO 
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, VEREADOR FIRMO 
DA M O TTA  PAES, ENV O LV EN D O  O  POUSO ALEGRE 
FU TEB O L CLU BE (PAFC) A CER CA  DA ÁREA DE 
TERRENO DA LEMA.

O  Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, Emanuel de Almeida C outinho, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no artigo 37 da 

Lei Orgânica Municipal e artigo 71, § Io do Regimento Interno 
da Câmara, em atenção ao pronunciamento na Tribuna durante 
a Sessão do dia 14/02/2000, do Vereador Firmo da Motta Paes, 
Vice-Presidente desta Casa, expede a seguinte

PORTARIA
A rt. I o - D ESIG N A , para com por COM ISSÃO 

ESPECIAL, com a finalidade de apurar os fatos denunciados 
pelo Vice-Presidente da Câmara, Vereador Firmo da Motta Paes, 
envolvendo o Pouso Alegre Futebol Clube (PAFC) acerca da 
área de terreno da LEMA, com o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a apresentação do respectivo relatório, os seguintes Vereadores:

- Benedito Silvestre Pereira ( PSB) - Presidente
- José lúcio Campos ( PFL) - Relator
- José do Carmo N eto (PSDB) - Secretário
Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a

presente Portaria entra em vigor nesta data.
Camara Municipal de Pouso Alegre, 7 de fevereiro de 2000.

EMANUEL DE ALMEIDA COUTINHO
Presidente


